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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUl.

PREFEITURA MUNICiPAL DE NOVO HAMBURGO

Uil MUNICIPAl. N2 4/64

Abre cr~dito especial.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO fWIBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu san'
ciono a seguinte Lei:

Art. 12 _.~ aberto ocrém to especial ele ([$400c0.000PO
(QUATROMIU!ÕES DE CRUZEIROS), destinado ao pagamento da se -:
guinte d.espesa:
8.0 -ADfi!INISTRAÇÃO GERAL
8.07 -SERVIÇOS T~CNICOS fi RSPECIAT1ZADOS

Departamento da Fazenda
8.07.2-Material Permanente

c) Aqui sição d.e uma camioneta e sua adaptação para ateni-,
dimento dos serviços de metrologia. • • • • . • 4.000.000,0011

, . . i~

Art. 22 - Servi r~ de recurso para atender a despesa 1'1

prevista no artigo primeiro, parte dosa1do financeiro do exer~
cicio de 1963 at: o montante de ~$ 4.000.000,00 (QUATROr1llulnssj
nu cnU7RIRO.~) '1,U . !.\ .(",J •••••.•. , ."'" ,.

Art. 32 - Esta tei entrar& em vigor na data de sua J.
publicação, revogadas as d.isposições em contr~rio.

GABINET5DO PREFEITO MUNICIPALnE NOVOHAMBURGO,aos 1
dois (2) dias -10 mês de junho do J
senta e quatro (1964).

Registre-se e Publique-se

~ x=Rª' h~The~~nha ~e y Andraae
'~~cretari


